AVISO N.2 32/2020

Regulamento Interno da Residéncla para Estudantes de Vila Real

Eng. Rui Jorge Cordeiro Gongalves dos Santos, Presidente da Cdmara Municipal de Vila Real,
torna publico, ao abrigo da competéncia que the confere a alinea t) do n.2 1 do art.? 352 do
Anexo | da Lei n.2 75/2013 de 12 de setembro, que a Cmara Municipal, na sua reunifio de 1 de
junho de 2020, aprovou, no uso da competéncia atribulda pelo disposto na segunda parte da
alfnea k) do n.2 1 do art.2 332 do Anexo | da supra citada Lei n.2 75/2013, o Regulamento
Interno da Residéncia para Estudantes de Vila Real
Para constar publica-se o presente Regulamento no site institucional do Municipio que estars
igualmente disponivel para consulta nas instalagbes da Residéncia de Estudantes.

5 de Junho de 2020. — O Presidente da Cdmara Municipal de Vila Real, Eng. Rui Jorge Cordeiro

Goncalves dos Santos
A=
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RESIDENCIA PARA ESTUDANTES

VILA REAL

INTRODUCAO

Com a implementagéio do Decreto Lei n® 21/2019, de 30 de janeiro, que concretiza a
transferéncia de competéncias para os érgéios Municipais, € contemplado no artigo 37°
que a gestdo e funcionamento das Residéncias escolares que integram a Rede oficial das
Residéncias para Estudantes séio da competéncias das Cidmaras Municipais.

Assim, a Residéncia para Estudantes tem como misséo proporcionar a estudantes que
desenvolvem a sua formaglio académica em Vila Real, além de residéncia ou
alojamento, as condigdes necessirias para, num ambiente familiar, fazerem o curso com

sucesso ¢, desenvolvendo uma consciéncia cidadd, se tomarem profissionais

competentes.

CARATERIZACAODOESPACO

A Residéncia para Estudantes localiza-se na rua Dr. Manue] Cardona em Vila Real.

O espago € composto por 18 quartos triplos, sendo que estéio disponiveis 30 vagas para
o género feminino e 24 vagas para o género masculino.

Existe um espago para as refeigtes, composto por um refeitério e uma cozinha,

Dispde de uma sala de convivio comum e uma sala de convivio para o género feminino.
No espago exterior existe um terrago para o género masculino ¢ um terrago misto,
estando estes espagos disponiveis até s 20h00.

Os espagos dos géneros feminino e masculino dispSem de um balneério em cada piso,
respetivamente.

Na Residéncia de Estudantes existe uma sala de biblioteca ¢ informética que dispde de
Wc's de apoio.

O espago exterior, poderd ser usufruido, sempre que as condigdes atmosféricas o
permitam sendo um espago verde muito aprazivel e uma mais-valia da Residéncia.
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INSCRICOES/ ADMISSOES

1. As inscrigdes ocorrem entre 1 de junho e 15 de julho e enviada a ficha de
inscrigdo, de preferéncia via email, através do enderego resid.estudantes.vi@sapo.pt, e a
mesma estard disponivel no site do Municipio de Vila Real.

2. Deverd constar em anexo a copia de CC, 2 fotografias, declaracio médica em
como nfio sio portadores de doenca infecto-contagiosa ou outras incompativeis ou
desaconselhéveis a uma vida comunitéria e declaragio emitida pela Seguranga Social ou
pelo servico processador, na qual conste o escalio de abono de familia atribuido ao
aluno.

3. As inscricdes solicitadas fora do prazo estabelecido, serfio analisadas
individualmente mediante as solicitagdes efetuadas e as vagas existentes.

4. Os alunos que poderdo estar aptos a uma candidatura 3 residéncia para estudantes,
terfio que frequentar entre 0 5° e o 12° ano. A primeira prioridade para ingresso na
Residéncia para Estudantes € residir no Distrito de Vila Real, 86 ap6s a colocaciio destes
alunos e caso haja vagas disponiveis séo aceites as candidaturas para alunos residentes
fora do Distrito de Vila Real. Serfio apés as prioridades apresentadas no pardgrafo
anterior, salvaguardados os alunos a frequentar o 10* ano, dado que é no ensino
secundério que alguns estabelecimentos de educagfo e ensino do concelho de Vila Real,
tém 4reas proprias e Gnicas das vertentes escolares.

NORMAS DE FUNCIONAMENTO

1. Horério de funcionamento

Domingo: entrada das 18h00 as 21h00

Sexta-feira: saida até as 19h00

Refeictes:

Pequeno-almogo: de segunda a sexta das 7h30 as 8h30
Lanche: de segunda a sexta das 16h00 as 17h00
Jantar: de segunda a quinta das 19h30 as 20h00
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Ceia: de segunda a quinta as 22h00

Nota: o jantar de domingo ¢ da exclusiva responsabilidade de cada aluno, dispondo a
Residéncia deum pequeno espago equipado para o efeito.

2, Todos os residentes devem respeitar todos os horérios de funcionamento.

3. Os alunos séo responséveis pela manutengéio dos seus quartos, bem como dos espagos
comuns.

4. O hordrio de estudo decorre entre as 20h30 e as 21h30, estando os respetivos espagos
para o efeito identificados por género e anos escolares.

5. Apenas se podem ausentar da Residéncia para Estudantes os alunos com idade igual
ou superior a 16 anos, € com a devida autorizagéo por escrito, de preferéncia via email,
dos Pais/ Encarregados de Educagéo.

6. As saidas dos alunos autorizados apenas podem decorrer até as 22h00, salvo a 1* e
Gltima quarta-feira de cada més, que ¢ reservada a excegéo no hordrio, sendo permitida
a entrada até as 24h00.

7. Todos os alunos deverfio trazer lengbis de cama, toalhas de banho/ rosto e respetivos
produtos de higiene pessoal, ficando a responsabilidade da manuten¢fio dos mesmos por
parte de cadaum,

8. As vigitas aos alunos residentes, deverdo ser efetuadas entre as 9h00 e as 19h00, e de
preferéncia com aviso prévio.

9. Os quartos devem ser desocupados para higienizaco e manutengéio didria,
impreterivelmente até as 10h00.

10. Os banhos deverdio decorrer de manhi até as 9h30 e da parte da tarde entre as 17h00
e as 19h30.

11, E obrigatério o aviso prévio do cancelamento das refeigdes, com pelo menos 24
horas de antecedéncia. O nfio cumprimento desta norma implicard a aplicagdo de
sancdo.

12. Os alunos que necessitem de dietas, deverfio apresentar a respetiva prescrigdo
médica para os devidos efeitos.

13. Os alunos que pretendam dieta vegetariana terfio de apresentar uma declaragdo

escrita com a solicitagfio da mesma.
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14. E obrigatério o recolher aos quartos até as 22h30, com o respetivo cumnprimento de

regras, sendo que o ndo cumprimento implica uma comunicagdo aos Pais/ Encarregados
de Educacéo.,
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REGIME DE PAGAMENTOS

As mensalidades séo atribuidas mediante o despacho da agéo social escolar (ASE),
em consonéincia com o IAS (Indexante dos Apoios Sociais) e conforme os respetivos
escaldes de abono.

Todas as mensalidades tém que ser pagas entre os dias 1 e 8 de cada més, referente
ao préprio més, sendo enviado a todos os Pais/ Encarregados de Educa¢iio um email
com a referéncia multibanco e respetivo montante,

Os Pais/ Encarregados de Educagio que néo utilizem o meio de pagamento referido
no nimero 2, deverfio dirigir-se a0 Municipio de Vila Real, dias tteis, das 8h30 as
16h00, & Tesouraria do gabinete de Apoio ao Cidadéo.

As mensalidades sédo assumidas na sua totalidade entre os meses de outubro a maio,
independentemente das interrupgdes letivas, sendo a mensalidade de setembro e
junho cobrado apenas metade do valor da mensalidade.

O més dejulho é pago proporcionalmente ao nimero de dias de utilizagéo,

As desisténcias deverdio ser sempre comunicadas por escrito, € no minimo com um
més de antecedéncia, caso este procedimento ndo seja cumprido, poderd implicar o
pagamento total da mensalidade.

O custo das refeigdes do almogo dos alunos € deduzido ao valor das mensalidades, a
exceglio dos cursos profissionais que jé recebem uma bolsa prépria para esse efeito,
mediante o Despacho Normativo n°12/2012, de 21 de maio, no seu artigo 3°, ponto

1/A.

O nfio pagamento das mensalidades podera implicar a excluséio do aluno, bem como
um processo de execugio fiscal por incumprimento.
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SEGUROESCOLAR

1. O seguro escolar abrange todas as situagdes previstas na Portaria 413/99, nas
situagdes ndio cobertas pelo seguro escolar, nomeadamente doengas que o aluno é
portador, consultas ou transporte ao centro de safide ou hospital, essa despesa é da
responsabilidade dos Pais/ Encarregados de Educagéo.

MEDICACAOQ

1. Qualquer administragio de medicagiio tem de ser acompanhada por prescri¢éio
médica e tem que ser dado conhecimento & Residéncia através dos Pais/
Encarregados de Educagéo.

RESPONSABILIDADES

1. Cadaaluno serd totalmente responsével pelos seus pertences.
2, Caso se verifiquem danos nos espagos da Residéncia para Estudantes causados

pelos residentes, estes serfio responsabilizados pelos mesmos, podendo acarretar o

pagamento da despesa causada.

NORMAS DE DISCTIPLINA INTERNA

1. Qualquer incumprimento do estabelecido neste Regulamento Interno serd alvo de
avaliagfio por parte da Diregéio da Residéncia para Estudantes, conforme o estatuto
do aluno e ética escolar, presentes na Lei n°51/2012, de 5 de setembro.

DISPOSICOES FINAIS

As davidas e demais casos omissos suscitados com interpretagio e aplicacio do
presente Regulamento, serfio submetidos a deliberagio do Executivo Municipal.
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte a sua aprovag#o.
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